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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

1. Descrição da necessidade 

A contratação visa atender a demanda de eventos realizados ou apoiados pela 
Prefeitura Municipal de Rio Pardo, garantindo condições adequadas de higiene e 
saneamento para a população participante. 

 

2. Objeto da contratação 

 Contratação de empresa especializada para locação de banheiros químicos, 
incluindo instalação, manutenção e limpeza, conforme necessidade dos eventos. 

 

3. Quantitativos estimados 

• Sanitários químicos (feminino/masculino): 1.030 diárias/unidade  

• Sanitários químicos PNE: 135 diárias/unidade  

• Banheiro container (com chuveiros e vasos): 50 diárias/unidade 

 

4. Justificativa da contratação 

A contratação é necessária para garantir infraestrutura mínima sanitária em 
eventos públicos, assegurando: 

• Saúde pública  

• Conforto dos participantes  

• Atendimento às normas sanitárias 

 

5. Forma de execução 

• A prestação será sob demanda, conforme solicitação da Prefeitura  

• Instalação deverá ocorrer imediatamente após solicitação  

• A limpeza será realizada diariamente 

 

6. Prazo da contratação 

• Vigência inicial de 12 meses, podendo ser prorrogada conforme a legislação 
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7. Estimativa de valor 

• Valor estimado total: R$ 240.054,20 

 

8. Critérios de pagamento 

• Pagamento em até 45 dias após emissão da Nota Fiscal  

• Substituição de itens rejeitados em até 24 horas 

 

9. Análise de viabilidade 

A contratação é viável, pois: 

• Existe demanda contínua para eventos públicos  

• O objeto é comum no mercado  

• Há diversas empresas aptas a prestar o serviço  

 

10. Conclusão 

A contratação é necessária e adequada para atender o interesse público, garantindo 
condições sanitárias em eventos e contribuindo para a organização e qualidade das ações 
promovidas pelo Município. 

 

 

CAROLINE RODRIGUES ALVES 

SETOR DE COMPRAS 
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